Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 836/86

AUTORIZA TRANSFERÊNCIA DE SALDOS NÃO UTILIZADOS NO DECORRER DO EXERCÍCIO PARA A RESERVA DE CONTINGÊNCIA.
 Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a transferir para o elemento 9000.00/080 - Reserva de Contingência do Orçamento Vigente, o percentual de até 1005 (cem por cento) dos saldos das Dotações Orçamentárias existentes e não utilizados no decorrer do exercício.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 05 de Dezembro de 1986.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal 

